
CONSELHO MUNICIPAL DE EMPREGO, TRABALHO E 
RENDA DE SANTOS

LEI DE CRIAÇÃO Nº 2.482 DE 24/09/2007

ATA  DA  SETIMA  ASSEMBLEIA  GERAL  ORDINARIA  DO  CONSELHO 
MUNICIPAL DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA DE SANTOS.

      Aos dezoito (20) do mês de Agosto do ano de dois mil e oito às 09:00 (nove) 
horas, na Associação Comercial de Santos  à Rua XV  de novembro, 137– 2º 
andar  Centro-Santos/SP,  foi  realizada  a  sétima  Assembléia  Ordinária  do 
Conselho Municipal de Emprego,Trabalho e Renda de Santos. O Sr. Presidente 
do Conselho Municipal convidou a mim , Sr. Francisco José Nogueira da Silva 
secretário titular,  para secretariá-lo , e para dar inicio aos trabalhos, lendo o teor 
da convocação:  “CONSELHO MUNICIPAL DE EMPREGO,TRABALHO E 
RENDA DE SANTOS- Lei de criação 2.482/ de 24/09/2007- convoca todos os 
conselheiros e convida a sociedade a participar da Assembléia Geral Ordinária, 
que será realizada no dia  20/08/2008 às 09h00, na Associação Comercial  de 
Santos à Rua XV  de novembro, 137 – 2º andar Centro-Santos/SP,  tendo como 
pauta  a  os seguintes itens: a) leitura e aprovação da ata anterior ; b) aprovação 
da prorrogação de um item do PLANO DE TRABALHO DO CONVENIO-
PLURIANUAL UNICO;  c) relato sobre o andamento do Convenio; d) assuntos 
gerais. Item a) a 6ª ata foi aprovada por unanimidade. Item b) O Sr. Julio  César 
Pereira  Novaes  de  Paula  Santos  relatou  sobre  a  prioridade  dos  cursos  de 
qualificação para o publico em geral , como também o treinamento de pessoal 
interno  do  Centro  Publico.Após  a  abertura  do  Centro  no  dia  18/08/2008  a 
principal preocupação incidiu sobre o prazo de implementação, mas devido ao 
esforço comum as metas foram atingidas, e sugeriu a este Conselho programar 
uma  homenagem àqueles  que  com muito  esforço  trabalharam para  que  este 
projeto fosse concluído, integrantes do SERT (Secretaria Estadual da Relação do 
Trabalho) . Ressaltou também, que é primordial a qualidade do atendimento do 
Centro  Público  com  o  fim   de  preservar  a  dignidade  do  trabalhador 
desempregado;  e  lamentou  a  burocracia  das  licitações  no  Poder  Público  em 
relação a projetos como este de caráter de responsabilidade social, no intuito de 
não prejudicar  o  andamento  da implementação  do projeto.  Fato representado 
pelo exemplo do atraso da compra do “servidor” por motivos técnicos, por isso, 
este Conselho reitera e aprova o pedido de prorrogação de implantação deste 
item  por  mais  30(trinta)  dias.c)  O  Sr.  Presidente  do  Conselho,  Luiz  Otávio 
Galvão de Barros, colocou ao Conselho a sugestão para que as reuniões mensais 
possam  ser  realizadas  no  Centro  Público  ,  mas  não  que  seja  uma 
obrigatoriedade. O Conselho concorda que deve estar mais próximo desse local 
onde as questões pertinentes ao Trabalho e Emprego são atendidas, desse modo, 
o  Conselho  prestigiará  o  Centro  Público.  d)  O  Conselho  solicitou  ao 
SETTAPORT , através de seu representante legal Sr. Francisco José Nogueira 
da  Silva,  que  as  ações  do  Conselho  sejam divulgadas   e  explicadas  para  o 
público em geral pelo seu departamento de comunicação em suas mídias.O Sr. 
José  dos  Santos  Martins,  representante  do  SOPESP,  juntamente  com  o 
Secretário solicitaram ao Centro Público o envio de relatório mensal para que o 

      



      Conselho possa estar sempre informado e acrescentaram que para atender a atual 
demanda  de  desemprego  parcerias  sejam promovidas  públicas  privadas  para 
fortalecer  as  deliberações  do  Conselho.  O Sr.  Julio  solicitou  a  palavra  para 
agradecer o auxílio do órgão SOPESP, quanto a contribuição na confecção de 
uniformes para o Centro Público. Após relatório do Sr. Julio referente ao Centro 
Público, o Sr. Francisco Nogueira pediu a palavra e colocou a importância do 
Centro Público de Emprego para a sociedade e também o Centro público poderá 
nos dar informações do mercado de Trabalho para que o Conselho possa tomar 
decisões precisas e que atenda a demanda da cidade .Na questão dos cursos de 
capacitação  profissional,  o  Centro  Público  também  pode  estar  sendo  uma 
referência  para  aquelas  pessoas  desempregadas  a  receberem  orientação  para 
formular seu currículo e como se portar numa entrevista.O Sr. Martins com a 
palavra registrou a importância do trabalho que a Fundação SETTAPORT tem 
realizado, servindo como exemplo o Curso Agente Logístico Portuário que vem 
administrando.Com a palavra o Sr. Luiz  Galvão informou que foi convidado 
para o Foro da Cidadania onde foi discutido o Encontro do Jovem Protagonista- 
Primeiro  Emprego.  A  seguir  o  Sr.  Julio  colocou  que  a  ações  tem  que  ser 
centralizada  no  Conselho  referente  a  cursos.  O Sr.  Francisco  com a  palavra 
concordou que as demandas terão que vir para o Conselho para serem analisadas 
mas temos que respeitar a autonomia da Sociedade Cível organizada para que 
elas  possam  nos  trazer  o  espelho  da  sociedade  com  suas  demandas  do 
mercado.O Sr. Viegas representante da CIESP solicitou a palavra e colocou que 
o Conselho não pode perder seu foco e sua missão e tem que ter objetividade. O 
representante da Força sindical Sr. Durval Rubio encaminhou ao Presidente do 
Conselho o relatório do Banco do Povo. A seguir o Conselho comentou sobre a 
importância  do  acontecimento  de  assembléias  que  tragam  as  entidades  e 
associações  de  bairros  mais  próximo  ao  Conselho  Municipal  de  Emprego, 
Trabalho  e  Renda  de  Santos,  convidadas  através  do  COMEB  (Conselho 
Municipal  das  Entidades  de  Bairros),  com  a  finalidade  de  intercâmbio  de 
informações e estreitamente das relações. O Sr. Presidente, Luiz Otávio Galvão 
de Barros, sugeriu para tanto a indicação de um Conselheiro para fazer  uma 
apresentação  das  atividades  do Conselho  ao  COMEB.  Ficou para  a  próxima 
reunião que dar-se-á no mês de Setembro vindouro,  a formação da comissão 
Gestora do Centro Publico.Como ninguém mais  fizesse uso da palavra o Sr. 
Presidente  da  Mesa  ,deu  por  encerrada  a  presente  assembléia,  autorizando  a 
lavratura da ata a qual vai assinada pelo Sr. Presidente  e Secretário. 

Luiz Otavio Galvão de Barros                     Francisco José Nogueira da Silva 
Presidente                                                             Secretário
  


